
Câmara Municipal de Nova Venécia 
Estado do Espírito Santo 

PORTARIA Nº 0552/2002, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2.002. 

Cancela Nota de Empenho do 
exercício de 2002. 

O Presidente da Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo. no 
uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Fica cancelada a Nota de Empenho, conforme segue: 

Credor: Empenho nº Valor: 

SISTEMA NORTE DE RADIO E TV L TOA. 2-0275 1.404,00 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito 
Santo, em 05 de dezembro de 2002. 
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